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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2020 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO 005 

Em conformidade com o que dispõe o Item 12.7 do Título DISPOSIÇÕES 

GERAIS, a Comissão Organizadora vem, por meio deste, RETIFICAR a lista do 

RESULTADO FINAL, bem como APRESENTAR nova resposta ao recurso da 

candidata MARIA FLAVIANA OLIVEIRA DE FREITAS SILVA inscrita nesta seleção para 

concorrer ao cargo de NF01 – EXECUTOR DE SERVIÇOS BÁSICOS - REDE DE ATENÇÃO 

BÁSICA. 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE RECURSO CONTRA A LISTA DO RESULTADO PROVISÓRIO 

 

CANDIDATO(A) RECURSO RESPOSTA 
MARIA FLAVIANA OLIVEIRA 

DE FREITAS SILVA 
Eu, MARIA FLAVIANA 
OLIVEIRA DE FREITAS 
SILVA, portadora do RG nº 1. 
540.706, inscrito no CPF sob 
o nº 029.***.***-22,  residente 
e domiciliado(a) na cidade de 
Porto da Folha, pov. Lagoa 
Redonda /SE, devidamente 
inscrito (a) no Processo 
Seletivo Simplificado PSS 
01/2020, da Secretaria de 
Saúde de Porto da Folha, 
realizado em 10 de janeiro de 
2021, venho, muito 
respeitosamente, recorrer do 
RESULTADO PROVISÓRIO 
DA PROVA ESCRITA 
OBJETIVA divulgado por esta 
Comissão, nesta data de 26 
de janeiro de 2021, conforme 
prazo legal, pelos seguintes 
motivos: 
1. Há erro material na 
correção da minha prova 
objetiva, pois o resultado 
divulgado não condiz com a 
contagem de pontos obtidos: 
2. LEVANDO EM 
CONSIDERAÇÃO AS 
INFORMAÇÕES DO 
EDITAL, NA PROVA 

Prezada Candidata, 
após análise e revisão 

de seu Cartão Resposta, 
pode-se comprovar um 
equívoco na soma de 
sua pontuação. Desse 

modo, sua pontuação na 
prova objetiva passa de 

04 para 64 pontos. 
RECURSO DEFERIDO. 



ESCRITA OBJETIVA DE 
EXECUTOR DE SERVIÇOS 
BÁSICOS - REDE DE 
ATENÇÃO BÁSICA, AS 
MARCAÇÕES NO CARTÃO 
RESPOSTA SÓ FICOU EM 
DESACORDO COM O 
GABARITO FINAL AS 
QUESTÕES 06 e 08 DOS 
CONHECIMENTOS DE 
LÍNGUA PORTUGUESA, 
ASSIM TOTALIZANDO 66 
PONTOS. 
3. É importante registrar 
que conforme descrito no 
Item 8.3.3 do Título 8. DA 
PROVA OBJETIVA, Será 
reprovado(a) na Prova 
Objetiva e eliminado(a) do 
Processo Seletivo 
Simplificado PSS 01/2020 
o(a) candidato(a) que 
obtiver uma pontuação 
inferior a 35 pontos. 
Reitero ainda que tenho 
posse da Prova Objetiva. 
4. Ante o exposto, solicito 
revisão do resultado 
provisório da prova escrita 
objetiva. 
Porto da Folha, SE, 26 de 
janeiro de 2021. 
Maria Flaviana Oliveira de 
Freitas Silva 

 

 

 

 


